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PROCESSO:  2023/ 051179 
RECORRENTE: LEONNEL DE ALBUQUERQUE PACHECO    
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: E279002246 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 189 do CTB, “DEIXAR DE 
DAR PASSAGEM A VEI DE OPERACAO E FISCALIZACAO DE 
TRANSITO DEVID IDENT”Forçar passagem entre velocidade que, 
(...). Meras alegações. Recurso CONHECIDO e IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto por proprietário devidamente habilitado para tanto, em face de expedição de Auto de 
Infração de Trânsito de nº E279002246, ao rigor do art. 189 do CTB, na data de 23/09/2022, na Rodovia BA 001, Km 295 
– ILHEUS.  

É o relatório. 

Voto 

É de frisar, portanto, que não houve qualquer ilegalidade cometida pelo órgão autuador, estando a via devidamente 
sinalizada de forma vertical e horizontal, pelo que as argumentações da Recorrente restam como equivocadas, e 
encontram espaço apenas no seu anseio de ter o AIT – Auto de Infração de Trânsito arquivado, entretanto, não há 
qualquer mácula que desfigure a atuação Estatal, como aqui demonstrado.   

O campo observação encontra-se perfeitamente preenchido “Viatura devidamente caracterizada com o giroflex ligado 
e sirene ligada, mesmo assim o veículo deixou de dar passagem atrapalhando a rodovia”. Desta forma, observando-se 
o próprio auto de Infração, verifica-se que este se encontra perfeitamente preenchido e em estrita observância ao 
quanto determina a norma cogente, em específico ao Art. 280 do CTB, seus incisos e parágrafos. A Arguição de 
Insubsistência da ação arrogada no Art. 281, inc. I do CTB não possui fundamentação fática que lhe sustente. A 
suposição apontada de irregularidade do local da infração não prospera em razão do referido campo possuir caráter 
geográfico referencial, tendo em vista tal local ser entroncamento entre rodovias.  
 
Não prospera a arguição de nulidade preliminar em razão do artigo 280 §2, tendo em vista que as ações do órgão 
autuador e dos agentes de fiscalização de trânsito estão sendo praticadas em conformidade com a Lei, como dispõe o 
inciso V. Como se percebe, os requisitos exigidos no CTB foram devidamente preenchidos em conformidade como 
regula o artigo 280, inciso V do CTB, razão pela qual, não há que se falar em qualquer outro dado necessário a garantir a 
subsistência do AIT.  
 
Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais da Recorrente, por estes 
motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui 
apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. E279002246 válido, mantendo a sua exigibilidade.  
 

 

 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso 
apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº E279002246 pelas 
razões de direito aqui expostas. 
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Este órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento 
devidamente chancelado pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 
inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 
 

Sala das Sessões da JARI, 17 de Setembro  de 2024.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA – Presidente  
 

Acioly José Merlo de Araújo – Membro Suplente em exercício – SEINFRA  
 

Aldalice Amorim dos Santos - Membro suplente em Exercício / SIT 
 

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

                         
Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 

 
Janaína Nunes Nascimento – Secretária Administrativa da JARI  
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